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Ofício n° 055/2018                                                                       Ourinhos/SP, 20 de março de 2018. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito de Ourinhos/SP 
 
Assunto: Informações sobre o Pregão Presencial nº 86/2017 - Uniformes Escolares. 

 
O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento 

de seus objetivos e em acompanhamento ao Pregão Presencial nº 86/2017, Processo Licitatório 
nº 1.466/2017, cujo o objeto visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE OURINHOS PARA OS ANOS DE 
2017 E 2018, a qual fora realizado o presente certame em 31 de julho de 2017, às 15 horas. 
Contudo, como claramente se observa na descrição do Objeto, o Edital prevê a distribuição 
destes Uniformes Escolares para os anos de 2017 e 2018, porém, já estamos no final do mês de 
março de 2018 e, até a presente data, não foram entregues aos alunos seus respectivos 
uniformes. 

 
Vale ressaltar que, todos os tramites legais previstos para a realização 

da referida Licitação, foram respeitados. Segue: 
 

 
 
 

                                                             
1 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 
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Ante os apontamentos elencados, vimos por meio deste solicitar de V. 
Exa. as seguintes informações a saber: 

 
 Qual a justificativa plausível de ainda não ter sido solicitado a 

entrega dos Uniformes Escolares aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, tendo em vista que, a presente licitação prevê sua vigência 
nos anos letivos de 2017 e 2018, e, ainda há uma 
licitação/contratos em vigência; 

 

 Como no ano de 2017, os alunos da Rede Municipal de Ensino não 
receberam os seus respectivos Uniformes Escolares e, levando em 
consideração que em sua maioria são alunos provenientes de 
família hipossuficientes (art. 2º, LEI Nº 8.907/1994) e o uso destes 
seriam importantíssimos para as suas vidas escolares, pois, além 
de serem usados no dia a dia da rotina escolar, também são usados 
em eventos, como por exemplo: o desfile de 07 de setembro. 
Assim, qual a justificativa desta ausência; 

 

 Considerando que já houve o repasse dos recursos para a aquisição 
do objeto supracitado, inclusive o do FUNDEB, qual a justificativa 
apresentada na prestação de contas pela não aquisição dos 
Uniformes Escolares aos alunos atendidos pela Rede Municipal de 
Ensino. 
 

Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Publicidade, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37 
c/c artigo 5º, incisos XXXIII, XXXIV, “b”, e LXXII.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.907-1994?OpenDocument
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Diante do apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Ex.ª para que, 

cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências cabíveis. 
 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 135 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte deste Poder Executivo, deve ser comunicado a Câmara 
dos Vereadores, onde não havendo manifestação, ao Ministério Público e, por fim ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
Euríco Aparecido Rodriguês 
Presidente 

                                          OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


